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DECRETO Nº 014, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 
 

 
DELEGA COMPETÊNCIA AO CHEFE DE 
PLANEJAMENTO E ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS, COMO ORDENADOR DE 
DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições especialmente as contidas na Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando a resolução 1357/2017, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia; 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Delega competência a partir da data de 02/01/2024, o (a) Sr. (a) MARCELO 
MATOS SILVA, como Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito, na dotação 
orçamentária abaixo discriminada:  
 
ÓRGÃO – Prefeitura Municipal de Teixeira de Freitas 
UNIDADE – 020000 - Gabinete do Prefeito 
FUNÇÃO – 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO – 122 - Administração Geral 
PROGRAMA – 002 – Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE – 2093 – Gestão das Ações do Planejamento e Assuntos 
Estratégicos.  
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, 03 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO 
Prefeito Municipal 
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